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ATO 010: Edital de Análise de Recursos de Gabarito 

Apresentado o gabarito provisório, os(as) candidatos(as) interessados(as) apresentaram tempestivamente 

recurso(s) acatado(s) pela comissão. Assim, para melhor julgamento, manifestamos nosso parecer ao(s) 

item(ns) apontado(s) como conflitante(s). 

Questão: 20  Referência(s): 35 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Assistente Social (CRAS) 

Situação: DEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO CANCELADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Deferido: Houve equívoco na transcrição da afirmativa “A”, onde deveria ser transcrito como “Direito 

Fundamental”, porém foi grafado como “Direito Social”, estando assim correta, de acordo com o caput do Art. 
6º da Constituição Federal, perfazendo em inexistência de afirmativa para apontar como correta, de acordo com 

o enunciado da questão. 
 

Riqueza/SC, 23 de março de 2021. 
 
 

LEANDRO JOSÉ ALBA 
Prefeito em exercício do Município de Riqueza 


